
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Distribuição do Plenário Administrativo
 

ATA DE JULGAMENTO

PLENÁRIO ADMINISTRATIVO

Ata da Sessão Ordinária, em 6-6-2025, 10h30min.
Presidente: Desembargador Federal Vallisney Oliveira
Secretário: Antônio Francisco do Nascimento
Às 10h36min, foi aberta a sessão.
Presentes os Excelentíssimos: Desembargador Federal Vallisney Oliveira

(Presencial), Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo (Presencial), Desembargador
Federal Grégore Moura (Remoto), Desembargadora Federal Simone S Lemos (Presencial),
Desembargador Federal Lincoln Rodrigues de Faria (Presencial), Desembargador Federal
Prado de Vasconcelos (Presencial), Desembargador Federal Klaus Kuschel (Presencial),
Desembargadora Federal Luciana Pinheiro Costa (Presencial), Desembargador Federal Boson
Gambogi (Presencial), Desembargador Federal Pedro Felipe Santos (Presencial),
Desembargador Federal Derivaldo de Figueiredo Filho (Presencial).

 Ausentes a Excelentíssima Desembargadora Federal Mônica Sifuentes e os
Excelentíssimos Desembargador Federal Miguel Angelo, Desembargador Federal Edilson
Vitorelli, Desembargador Federal Rollo D Oliveira, Desembargador Federal Dolzany da Costa,
Desembargador Federal Álvaro Ricardo de Souza Cruz.

Presente o Procurador-Chefe da Procuradoria Regional da República da 6ª
Região, Patrick Salgado Martins.

Presente o Presidente da Associação dos Juízes Federais de Minas Gerais -
AJUFEMG, Juiz Federal Mário de Paula Franco Júnior.

 
Foi convalidado o Ato Presi 63 de Promoção do Juiz Federal Vinícius Cobucci

(Processo Sei 0009694-10.2025.4.01.8000, deferida na Sessão Plenária de 28.04.2025.
 
Foi aprovada a Ata da sessão anterior sem impugnação.
 
Os seguintes processos foram apreciados na sessão, com as respectivas

deliberações:
 

00001 - Processo: 0005742-82.2025.4.06.8000 - Convocação

 

Tipo da Matéria: Convocação
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Partes: Geneviève Grossi Orsi (Interessado) e Alvaro Ricardo de Souza Cruz
(Interessado)

Descrição: Convocação da Juíza Federal Geneviève Grossi Orsi, Juíza Titular
da 8ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de Belo Horizonte/MG, para atuar nos feitos
atribuídos à relatoria do Desembargador Federal Álvaro Ricardo de Souza Cruz na 2ª Seção e
3ª Turma durante suas férias, marcadas para o período de 14/07/2025 a 02/08/2025, sem
prejuízo da atuação na vara de origem.

O Plenário Administrativo, por unanimidade, decidiu aprovar a convocação da
Juíza Federal Geneviève Grossi Orsi, para, sem prejuízo de sua jurisdição, substituir o
Desembargador Federal Álvaro Ricardo de Souza Cruz em suas férias, marcadas para o
período de 14/07/25 a 02/08/25, nos termos do voto do Relator e Presidente.

 
Presentes: Desembargador Federal Vallisney Oliveira, Relator e Presidente,

Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo, Desembargador Federal Grégore Moura,
Desembargadora Federal Simone S Lemos, Desembargador Federal Lincoln Rodrigues de
Faria, Desembargador Federal Prado de Vasconcelos, Desembargador Federal Klaus Kuschel,
Desembargadora Federal Luciana Pinheiro Costa, Desembargador Federal Boson Gambogi,
Desembargador Federal Pedro Felipe Santos e Desembargador Federal Derivaldo de
Figueiredo Filho.

 

00002 - Processo: 0016067-87.2023.4.06.8000 - Requerimento

 

Tipo da Matéria: Ato normativo / regulamentação de normas
Interessados: Gabinete do Desembargador Boson Gambogi, Gabinete da

Desembargadora Mônica Sifuentes, Gabinete da Desembargadora Luciana Pinheiro Costa,
Gabinete da Desembargadora Simone S Lemos, Gabinete do Desembargador Álvaro Ricardo
de Souza, Gabinete do Desembargador Dolzani da Costa, Gabinete do Desembargador
Derivaldo de Figueiredo Filho, Gabinete do Desembargador Evandro Reimão, Gabinete do
Desembargador Grégore Moura, Gabinete do Desembargador Klaus Kuschel, Gabinete do
Desembargador Lincoln Rodrigues de Faria, Gabinete do Desembargador Miguel Angelo,
Gabinete do Desembargador Pedro Felipe Santos, Gabinete do Desembargador Federal Prado
de Vasconcelos, Gabinete do Desembargador Ricardo Machado Rabelo, Gabinete do
Desembargador Rollo D'Oliveira, Gabinete do Desembargador Vallisney Oliveira e Gabinete do
Desembargador Edilson Vitorelli

Descrição: Propostas de alteração DOS §§ 2º E 5º DO ART. 40 e §§ 6º e 7º DO
ART. 3º DO REGIMENTO INTERNO DO TRF6

O Plenário Administrativo, por unanimidade, decidiu acolher a proposta de
alteração dos §§ 2º e 5º do art. 40 do Regimento Interno do TRF-6ª Região, com a redação
sugerida pelo Desembargador Edilson Vitorelli:

 
Art. 40 [...] § 2º Se o titular da relatoria for vencido, ficará designado para redigir

o acórdão, bem como para conduzir as medidas subsequentes nele determinadas e relatar
eventuais embargos de declaração contra a decisão, o integrante que prolatar o primeiro voto
vencedor ou, no caso de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de
assunção de competência, aquele que prolatar o primeiro voto que contiver o fundamento
determinante adotado pela maioria.
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[...] § 5º O titular da relatoria, ainda que vencido no mérito do recurso ou de
ação originária, manterá a condição de relator para outros processos conexos ainda pendentes
de julgamento ou que venham a ser distribuídos subsequentemente. , nos termos do voto do
Relator.

 
Presentes: Desembargador Federal Derivaldo de Figueiredo Filho, Relator,

Desembargador Federal Vallisney Oliveira, Presidente, Desembargador Federal Ricardo
Machado Rabelo, Desembargador Federal Grégore Moura, Desembargadora Federal Simone S
Lemos, Desembargador Federal Lincoln Rodrigues de Faria, Desembargador Federal Prado de
Vasconcelos, Desembargador Federal Klaus Kuschel, Desembargadora Federal Luciana
Pinheiro Costa, Desembargador Federal Boson Gambogi e Desembargador Federal Pedro
Felipe Santos.

 

00003 - Processo: 0006377-97.2024.4.06.8000 - Requerimento

 

Interessados: Assessoria da Presidência e Presidência
Descrição: Trata-se de PROPOSTA de Alteração a redação dos §§ 1º e 2º do

art. 22 do RI-TRF6, atualmente assim redigido:
Processo retirado de Pauta. Motivo: Para apreciação oportunamente.

 

00004 - Processo: 0007908-87.2025.4.06.8000 - Ato Normativo/Regulamentação de
Normas

Processo incluído em mesa. O Plenário Administrativo, por unanimidade,
decidiu homologar a Resolução PRESI nº 22/2025, na forma proposta, que transfere,
excepcionalmente, a sede do Tribunal Regional Federal da 6ª Região para a cidade de Montes
Claros/MG, no dia 06 de junho de 2025, para fins de realização das sessões do Plenário
Judicial, do Plenário Administrativo e do Conselho de Administração, no âmbito do Projeto
“Tribunal Itinerante, para que produza seus efeitos com a chancela deste Plenário
Administrativo, nos termos do voto do Relator e Presidente.

 
Presentes: Desembargador Federal Vallisney Oliveira, Relator e Presidente,

Desembargador Federal Ricardo Machado Rabelo, Desembargador Federal Grégore Moura,
Desembargadora Federal Simone S Lemos, Desembargador Federal Lincoln Rodrigues de
Faria, Desembargador Federal Prado de Vasconcelos, Desembargador Federal Klaus Kuschel,
Desembargadora Federal Luciana Pinheiro Costa, Desembargador Federal Boson Gambogi,
Desembargador Federal Pedro Felipe Santos e Desembargador Federal Derivaldo de
Figueiredo Filho.

 

Encerrou-se a sessão às 11h15min.
 
Pelo que eu, Antônio Francisco do Nascimento, servindo como Secretário, lavrei

a presente Ata, que vai assinada por mim e pelo Excelentíssimo Senhor Presidente,
Desembargador Federal Vallisney Oliveira.
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Francisco do Nascimento, Secretário(a)
Geral da Presidência, em 13/06/2025, às 18:39, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vallisney Oliveira, Presidente do TRF - 6ª
Região, em 16/06/2025, às 14:01, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1274981 e o código CRC 17C1AC55.
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